
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - Representação Objeto de Deliberação às
Comissões Técnicas

Em: 06/01/2020

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000004/2020 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora,

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais que represente junto
ao  Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais (TRE-MG), para que diante do prazo
final para o recadastramento biométrico que se encerra em 23 de fevereiro e cerca de 150 mil
eleitores juizforanos ainda não efetivaram seu cadastro. Venho solicitar que o caminhão do TRE que
está estacionado no Shopping Jardim Norte, seja deslocado para os Bairros localizados na Região
Norte. Indicamos a praça Jeremias Garcia localizada no Bairro Benfica, onde se encontra estrutura
para acomodação dos eleitores.

Justificativa: A solicitação vem a atender as pessoas que ainda não conseguiram se
deslocar ao centro de Juiz de Fora para efetivação do recadastramento biométrico.  Sendo assim
peço ao  presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais (TRE-MG), Desembargador
Rogério Medeiros Garcia de Lima  ao Diretor do Foro Eleitoral, José Clemente Piedade de Almeida,
que atenda o nosso pedido para facilitar a vida dos cidadãos.

 

Palácio Barbosa Lima, 06 de janeiro de 2020.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PSB
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